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Ementa: Dispõe sobre areadaptação defunçãode
público municipal e, dá outras providências
 

 

CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.371/98
Municipais de Cidade Gaúcha que, Possibilita a readaptação dos servidores públicos municipais,
em caso de modificação das condições de saúde ou, do estado físico do servidor,

CONSIDERANDO o parecer da Junta Médica, exarado através de laudo pericial, constando o 
quadro clinico do servidor e orientando a readaptação,

RESOLVO 

Art. 1º- Até novo ato administrativo, fica readaptada de suas atividades ACS 
de Saúde, Marcia da Silva Teotônio portadora do CPF

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando

 

Publique-se, registre-se, cumpra-

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
junho do ano de dois mil e vinte e seis.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 253/2026 

: Dispõe sobre areadaptação defunçãode servidor 
público municipal e, dá outras providências 

 Preâmbulo: Eu, AlexandreLucena,prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha- Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica 
do Município, 

o contido na Lei Municipal nº 1.371/98- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Cidade Gaúcha que, Possibilita a readaptação dos servidores públicos municipais,
em caso de modificação das condições de saúde ou, do estado físico do servidor,

o parecer da Junta Médica, exarado através de laudo pericial, constando o 
quadro clinico do servidor e orientando a readaptação, 

inistrativo, fica readaptada de suas atividades ACS 
de Saúde, Marcia da Silva Teotônio portadora do CPF: 039.068.819-38 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

-se e arquive-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha-Estado do Paraná, aos 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

 
Adriana Patricio Domingos Jardim 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Eu, AlexandreLucena,prefeito Municipal de  
Estado do Paraná, no uso de minhas  

atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica  

Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Cidade Gaúcha que, Possibilita a readaptação dos servidores públicos municipais, 
em caso de modificação das condições de saúde ou, do estado físico do servidor, 

o parecer da Junta Médica, exarado através de laudo pericial, constando o 

inistrativo, fica readaptada de suas atividades ACS -Agente Comunitária 

se as disposições contrárias. 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 


